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Associação Comercial eIndustrial de (. laringa

D o l e t i m I n f o r m a t i v o d e m a r ç o / 1 . 9 6 8

Primeiramente desejamos agradecer ac publicações abaixo, das quais temos nos
Servido para comentários ecoleta de subsídios nas comunicações qua temos afazer acô So-
fihores Associadas, e, na maioria das vezes, ao correr dos trabalhos, éesquecido- de citar
3 f o n t e :
DIÍRIO DG comércio -0ESTADO DE SÃO PAULO -FLiLHA DE SÃÜ PAULO -NOTÍCIAS ECQN0MICA5 ■IN-
COLA -LTr.- LEGISLAÇÃO DO TRABALHO -lOb.- INFORMAÇÕES 0BJETI\/AS eNOTICIÁRIO DO CLUBE DE
Dire tores lo j i s tas do r io de j jane i ro .
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BALANÇO GERAL
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Saneo Brasul de f‘"p̂ âná S/A
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:-aRr-iECÃQ monetária do ativoimobilizadq pgna. 02

para correção monetária de ativos imobi-lizactoa, T^ar>7r*t«a « a oC o e fi c i e n t e s

eno fisca l de 1 .968.
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XMPQSTÜ ÜE RENDA -̂ üRNECIMENTQ DE CúMPRO\/ANTE DE PAGAMENTOS AOG FUNCIONÁRIOS
Avisamos acs nossos associados que durante este mes de março, omais tardarw

*(jia IS do mês de ^
spessoas físicas ejurídicas, as repartições públicas federais, estaduais emunici

os órgãos autárquicos eparaestatais, deverão fornecer ao beneficiário documento
* todos os pagamentos ou créditos de rendimentos, que pagarem ou creditarem

de todas as espécies dê remuneraçãô por trabalhos ou serviços prestados no exer*
de empregos, cargos efunções, e, também, quaisquer proventos ou vantagens pagas Z

título eforma ̂ contratual, pelos cofres públicos federais, estaduais r
dpgias entidades autarquicas, paraestatais ede economia mista, pelas firmas

por part iculares.

a b r i l e m a t e n d i m e n t o a o a r t i g o 3 6 6 , d o D e c r e t o 5 8 . 4 0 0 , d e * l 0 - 5 _ «

t í a i s

o u m u n i
e < *'^ipais

Sociedade® □ u

Nesse comp-uvante devera constar onumero do Cadastro Geral de Contribuintes
nto descontado afavor do INPS eImposto Sindical. Nao deve constar os pagamen-*

qus d e s a l á r i c - f a n í i l i a .
Outrossim, osclarecemos que epor intermédio desse c o m p r o v a n t e q u e o

5ficará se deverá ou nao fazer sua declaraçao de Imposto de Renda,
emprega

pessoa física.'*

l
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IMPOSTO DE RENDA -ALTERADO OS DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI 401 pgna. 03
DECRETO-LEI 484, DE 3DE rWÇO OE 1.969

A r t , 1 9 - F i c a a c r e s c i d o a o a r t i g o 6 9 d o D e c r e t o - l e i n S 4 0 1 , d e 3 0 c t e t i a z o m f c r r a
de 1.^8, oseguinte paragrafo.: . .

§ 3 9 - 0 c o n t r i b u i n t e q u e e d u q u e m e n o r p o b r e s e m a t e n d e r s i m u l t a n e a m e n t e a s —

outras despesas com asua ^manutenção, obterá oefetivamente despendido, ate □limite anu¬
al para dependente.

A r t . 2 9 - F i c a m a c r e s c i d o s a o a r t i g o 1 0 d o D e c r e t o - l e i n s 4 0 1 , d e 3 0 d e d e z e m ¬
bro de 1.968, os seguintes paragrafos:

§39 -0disposto neste artigo não se aplica aos fretes pagos ou creditados as

empresas, de transporte ferroviário, aereoi marítimo, fluvial elacustre,
§4a -As pessoas .jurídicas que pagarem ou creditarem os rendimentos de que —

trata este artigo, fornecerão aos beneficiados dos pagamentos ou créditos, doc-^mento com—
probatorio da retenção do imposto, na fonte.

A r t i - 3 9 - - ' F i cam i sen tos do impos to aque se re fe re oa r t i go 11 do Dec re to - le i
nfi 401, de 30.de dezembro de .1.. 968, as remessas de juros devidas as exigências de govemo-
estrangeiros, quando houver reciprocidade de tratamento.

Art. 49-0 pagament, digo, parágrafo 29 do artigo 13 do Decreto-lei nS 401,de
30 de dezembro de 1.968, passa .a vigorar com aseguinte redaçao:

"§29 —0saldo dos dividendos ebonificações não reclamado pelos acionistas —
dentro de 60 (sessenta) dias contados da data da pub^licaçao da ata da Assembléia Geral —
que autorizar adistribuição, respeitado odisposto no artigo 103, do Decreto-lei nS 2.627,.
de 26 d® setembro de 1.940, devera ser depositado no Banco do Brasil, em conta vinculada".

Ficam acrescidos ao artigo 13 do Decreto-lei n9 401, de 30 de dezemArt. 59 - _
b r o d e 1 . 9 6 B , o s s e g u i n t e s p a r a g r a f o s ;

"§ 38 -0deposito aque se refere oparágrafo anterior sera efetuado dentro -
de 15 [quinze) dias contados da data de vencimento do prazo nele mencionado".

"§ 42 _Qnão cumprimento do disposto no §29 deste artigo, implicara no descon
to do imposto na fonte como rendimento de beneficiário não identificado".

Art. 69-0 disposto no artigo 13 do Decreto-lei nS 401, de 30 de dezembro de
1.968, com as modificações introduzidas pelo Art. 19 do Decreto-lei n9 427., de 22 ,de janei
ro de 1.969 nao se aplica amatéria contida nas letx^s 0, G, D, eE, do artigo 89 da Lei —
nfl 4.154, de 28 de novembro de 1.962.

Art. 79 -Ao artigo 29 .. do Decreto-lei nS 427 de 22 de janeiro de 1.969, acres
.Rentg-se oseguinte parágrafo:

"§ 59 -,Fica oministro da Fazenda autorizado aexpedir normas para discipli
nar aemissão de notas promissórias eletras de cambio, padronizando os formulários econ¬
t r o l a n d o s e u f o r n e c i m e n t o " .

09 -Fica suspensa, atá □dia 30 de junho de 1.969, aexigibilidade do im^
posto aque se refere oartigo 69 da Lei n9 4.B62, de 29 de novembro de 1.966,. às socieda¬
des anônimas que, ate aquela data tenhcim aproveitado afaculdade outorgada no artigo- 12,do
Oecreto-lei nS 401, de 30 de dezembro de 1.968.

A r t .

Art. 92 -Aredução da penalidade prevista no §. 29 ao artigo 21, do Decreto-lei
na 401, de 30 de dezembro de 1.968, aplica-se tamb̂  aos processos com reclamação ou recur

julgados definitivamente na esfera administrativa, desde que os interessados,5 o a i n d a n a o

Concordando com oprocedimento fiscal, requeiram opagamento até 30 (trinta) dias da data-
efetuem □pagamento do débito até 30 de abril de 1.969.üa publicação deste Decreto-lei

Art. 10 -Êste Decreto-lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas
as cisposiçoes em contrario.

Brasília. 3de março de 1.969.

L
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IMPOSTO DE RENDA -ALTERADO OS DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI 401 p g n a . 0 3

DECRETO-LEI 484, DE 3DE f><ARDO DE 1.969

Art . 19 -F ica acrescido ao ar t igo 69 do Decreto- le i ns 401, de 30 de t iBzomtrra
jjg 1.968, oseguinte paragrafo.: . .

§39 -0contr ibuinte que eduque menor pobre, sem atender s imul taneamente as —
outrss despesas com asua ‘manutenção, obterá oefetivamente despendido, ate olimite anu¬
al psTâ dependente.

A r t , 2 2 - F i c a m a c r e s c i d o s a o a r t i g o 1 0 d o D e c r e t o - l e i n 9 4 0 1 , d e 3 0 d e d e z e m -
de 1.968, os seguintes parágrafos:

§39 -0disposto neste artigo não se aplica aos fretes pagos ou creditados as
b r o

empresas, de transporte ferroviário, aéreo, marítimo, fluvial elacustre,^ § 49 -As pessoas jurídicas que pagarem ou creditarem os rendimentos de que —
este artigo, fornecerão aos beneficiados dos pagamentos ou créditos, doomnento com—

pmbatorio da retenção do imposto, na fonte, _ ..
A r t v ’ - 3 ® - ' F i c a m i s e n t o s d o i m p o s t o a q u e s e r e f e r e o a r t i g o 1 1 d o D e c r e t o - l e i

nO 401, de 30 .de dezembro de .1., 968, as remessas de juros devidas as exigências de governo-
estrangeiros, quando houver reciprocidade de tratamento.

Art. 49 -0pagament, digo, parágrafo 29 do artigo 13 do Decreto-lei nS 401,de
30 de dezembro de 1.968, passa,a vigorar com aseguinte redaçao:

"§ 29 -0saldo dos dividendos ebonificações não reclamado pelos acionistas -
dentro de 60 (sessenta) dias contados da data da pub’licação da ata da Assembíeia Geral —

autorizar adistribuição, respeitado odisposto no artigo 103, do Decreto-lei nS 2.627^
26 ds setembro de I.S4O, deverá ser depositada no Banco do Brasil, em conta vinculada".

q u B

de

Ficam acrescidos ao art igo 13 do Decreto-lei n9 401, de 30 de dezemA r t . 5 9 -

de 1.968, os seguintes paragrafos:
-0deposito aque sç: refere oparágrafo anterior sera efetuado dentro -

b r o
" § 3 9

de 15 (quinze) dias contados da data de vencimento do prazo nele mencionado .
*'§49-0 não cumprimento do disposto no §29 deste artigo, implicara no descon

to do imposto na fonte como rendimento de beneficiário não identificado .
Art. 69-0 disposto no artigo 13 do Decreto-lei nS 401, de 30 de dezembro

1,968, com as modificações introduzidas pelo .̂ rt. I2 do Decreto-lei nS 427, de 22 de janei
de 1.969 não se aplica ãmatéria contida nas letras 3, C, D, eE, do artigo 69 da Lei —

nfl 4.154, de 28 dé novembro de 1.962.
Art. 79 -Ao artigo 29 .do Decreto-lei nS 427 de 22 de janeiro de 1.969, acres

.eenta-se oseguinte parágrafo:
" § 5 9 - t F i c a I

nar aemissão de notas promissórias e
trolando seu fornecimento".

d e

r o

oministrü da Fazenda autorizado aexpedir normas para discipli
letras de câmbio, padronizando os formulários econ-

ate odia 30 de junho de 1.969 a e x i g i b i l i d a d e d o i m f »A r t . 8 9 - F i c a s u s p e n s a

pasto aque se refere oartigo 6e da Lei nS 4.862, de 29 de novembro de 1.965,. ãs socieda¬
des anSnimas que, até aquela data tentam aproveitado afaculdade outorgada no artigo 12,do
Decreto-lei nS 401, de 30 de dezembro da 1.968.

Art. 99 -Aredução da penalidade prevista no §, 29 ao artigo 21, do Decreto-lei
30 de dezembro de 1.968, aplica-se também aos processos com reclamação ou recurnfl 401, de

80 ainda não julgados definitivamente na esfera administrativa, desde que os interessados,
procedimento fiscal, requeiram opagamento até 30 (trinta) dias da data-

efetuem opagamento do débito até 30 de abril de 1.969.
c o n c o r d a n d o c o m o

da publicação deste Decreto-lei
Art. 10 -Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrario.
Brasília, 3de março de 1.969.
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pgna. 04NOVA LEI DAS DUPLICATAS ALTERAÇÕES

matéria por nos- -abor●Foram introduzidas modificações na Lei sobre Duplicatas
dada em boletins anteriores. As alterações introduzidas -referem-se ao seguinte. :
OBRIGATORIEDADE DA EMISSÃO DE FATURA: Foi suprimida aexigência do rodapé destacav̂ , on-

,da ta e impor tânc ia , e
para □vendedor, como comprovante do recebimento da-

d e d e v e r i a c o n s t a r o n u m e r o

q u e , d e v i d a m e n t e a s s i n a d o , s e r v i r i a ,
m e r c a d o r i a f a t u r a d a .

PORTANTO, AFATURA NÃO OBEDECE AUODÊLO ESPECIAL
DE ACÔRDQ COM ACONVENIÊNCIA DA EMPRÊSA.

Vamos informar como sera efetivado, ATUALMENTE, oprotesto de -

PODENDO SER CONFECCIONADA -

PROTESTO DA DUPLICATA -

duplicatas em suas modalidades:

Qprotesto será pedido mediante apresentação da duplicata ou triP O R F A L T A D E A C E I T E -

p l i c a t a .
POR FALTA DE DEVOLUÇÃO - 0 protesto será tirado por simples indicaçao do emitente ou

p o r t a d o r d o t i t u l o .
POR FALTA DE PAGAMENTO - 0 p r o t e s t o

d o —

d i a n t e d a a p r e s e n t a ç a o d a —poderá ser exercido
duplicata, de triplicata ou mediante simples indicaçao do porta
d o r .

FALTA DE PROTESTO -Embora não protestada por falta de aceite ou de devolução, poderá a
duplicata ser protestada por falta de pagamento.

PRAZO PARA PROTESTAR -Deve oprotesto ser efetivado dentro do prazo de 30 dias acontar-
que perdera opor iador od i re i to-do vencimento da duplicata, sem o

de regresso contra os endossantes ou
DUPLICATA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -Aplicam-se ãfatura eã

t' prestação de serviços,
disposições referentes ãfatura eãduplicata ou,triplicata de venda mercantil
do documento hábil para transcrição do instrumento de protesta, qualquer documento que -

vínculo contratual que aautorizou.
-Será processada pela forma exe

cutiva aação do credor por du

a v a l i s t a s .

d u p l i c a t a o u t r i p l i c a t a d e -
com as adaptações cabíveis,

c o n s t i t u i n

a s

c o m p r o v e a e f e t i v a p r e s t a ç a o d e s e r v i ç o s e o
AÇÃO DE COBRANÇA DE DUPLICATAS NÃD PAGAS -AÇÃO EXECUTIVA

plicata ou triplicata não aceita eprotestada, desde que esteja acompanhada de qualquer—
documento comprobatõrio da remessa ou da entrega da mercadoria.

Também caberá ação executiva em benefício do credor ou do apresentánte da du-
,desde que oprotesto seja tirado median

do título, acompanhado de qualquer documento-
plicata ou triplicata nao acieta enao devolvida
te indicações do credor ou do apresentante
comprobatorio da remessa ou da entrega da mercadoria.

Da mesma mforma executiva sera aação do portador contraio sacador, os endos—
respectivos avalistas qualquer que seja aforma eas condições de protesto.s a n t e s e

ACÃO ORDINÁRIA -Será processada pelo rito ordinário aação do credor contra □devedor,—
’ ~ a c ü i t a e n ã o p r o t e s t a d a , e , p e l a s p r o t e s

apresentaçao de qualquer documen—
p o r d u p l i c a t a o u t r i p l i c a t a n a o

tadas por simples indicações do portador do titulo
to comprobatorio da remessa ou da entrega da mercadoria, bem como aaçao para ilidir as-
razÕes invocadas pelo devedor para □nao aceite do titulo nos casos em que alei admitu —

s e m

a r e c u s a .

F8RU COMPETENTE - 0foro competente para aação de cobrança da duplicata
de pagamento constante do titulo, ou outra de domici—

a d o s s a c a d o r e s , d o s e n d o s s a n t e s

d a t r i p l i c a -o u

t a e o d a p r a ç a
., no caso de açao regressiva e r e s —l io do comprador, e

pgctivos avalistas.

I.P.I. -IMPOSTO RELATIVO ÃMATÉRIA-PRIMA ETC.

Convém lembrar que, oimposto relativo amatéria-prima, praduto intermediário
será calgmaterial de embalagem eacondicionamento, adquirido de comerciante atacadista

lado pelo contribuinte adquirente, para efeito de credito, mediante aaplicação da alí-
estiver sujeito oproduto sobre 5(J/o (cinquenta por cento) do

c u
s e u v a l o r c o n s —q^ota aque

d a n o t a - fi s c a i .



COMERCIANTES QUE ÜEovl SAÍDA DE BENS DE PRQDUĝ O pgna. 05I P I

Pela Portaria numero 4õ, dc 06/02/69, ato aexpedição do Regulamento do De¬
creto-lei 400, de 30/12/68, está suspensa, apartir de 19 de fevereiro do 1.969, aequi¬
paração aestabclocimento industrial os comerciantes que deem saida abens de produção,—
abaixo d iscr iminados, para out ros es tabe lec imentos , indust r ia is ou revendedores :

Consideram-se bens de produção:
I - a s m a t é r i a s - p r i m a s ;
I I -os p rodu tos in te rmed iá r ios i nc lus i ve os que , embora nao in teg rando o—

produto final, sejam consumidos ou utilizados no proecesso industrial;
I I I - o s p r o d u t o s d e s t i n a d o s a e m b a l a g e m e a c o n d i c i o n a m e n t o ;
IV -as ferramentas empregadas no processo industrial, exceto as manuais nao

e l é t r i c a s ;
V-as maqu inas , i ns t rumen tos , apa re lhos eequ ipamen tos , i nc lus i ve suas pc—

componentes, que também se destinem aemprego no processo industrial.ç a s , p a r t e s e
o s c o m e r c i a n t e s d e b e n s d c p r o -Da mesma forma foi suspensa aobrigação que

discriminados, assim como os estabelecimentos varejistas esccçdcs de vared u ç a o , a c i m a
de estabelecimento industrial ou equiparados, tdnhom cm apresentar uma relação dos -

produtos que possuissem, dentro de noventa dias da publicação do Decreto 61.514, dc
do outubro de 1.9S7, aInspetoria Fiscal do seu domicilio.

j o »
1 2

I . P . I . - P A D A R I A S

de acordo com aPortaria GB 47, de 06/02/69, aPosição 19.06Informamos que
da Tabela anexa a 4.5G2, dc 30/11/64. passaou ater oseguinte texto:

"Produtos de padaria especializada, não compreendidos na Posição 19.07, pro¬
dutos de pastelaria ebiscoitarm,

1-/'^condicionados em unidades de ate 20 kg -5=4.
2-pão do tipo "Formiá" -N/T.

mesmo com adição de cacau em qualquer proporção:

FUNDO DE GARANTIA; COÍolEÇA OANCA DOS JURGS

Vencidos os dois primeiros anos do Funde dc Garantia do Tempo de Serviço
,em janeira de 1.967 Gomeçam areceber juros dc 4'/o ao ano. 'Os que

continuarão recebendo 3% o;te completarem 24 meses, quando passarao a4%

o s

s ed e p ó s i t o s i n i c i a d o s
iniciaram depois l

trabalhador mudar de emprego, ataxa poderá continuar 4% ou voltar
ser 3P/o, de acSrdo com as seguintes regras:

a
S e 0

opta na neva empresa também;
S C o d e s l i g a m e n t o t i v e r o c o r r i d o :

Empregado optante que
1-Ataxa de '4% continuara iguail

a)- por acordo;
dj- som justa causa;

termino de contrato de prazo determinado, inclusive expcrioncia;c ) - n o

d}- por força maior;
□]- pelo cessação de atividade da empresa;

por culpa reciproca, reconhecida pela Jistiça do Trabalho.
f\ taxa voltar^ ser 3fo nos dois seguintes casos:

b)- pedido de demissão.
2 ) -
gj- despedimento por falta grave;

ptante estava recebendo 3^0 de jurosNa hipótese da primeira regra,
tempo dü serviço se contara na nova empresa para fins de determina

exemplo , um em

o o

3}- N
deixQj^

! ç s c ■d a t a x a
o p t a n t e

jutra empresa,

anprogo,
de juros, desde que otrabalhador opte outra vez. Assim, por

foi desligado sem justa causa cem 18 meses de serviço; ingressando em —
optou; ao completar 6meses de serviço, passará a4‘}í> de juros,

taxa üdc 3% nos dois primeiros anos de serviço-
passando depois a4%. Essa regra funciona inclusive para os que oram -

s e r ã o -

p a r a o s n a o o p t a n t e s , ab ) -
cjfn cada empresa
optantps
^pl icavpi

mpresa anterior mas não optaram na nova; no momento cm que optarem
negras procedentes.

n a G

s a s

1



CONTRISUIÇAÕI ANTIGO IMHUütU) bliWüAL Wb hMmtbMUUD pgna. Ub

Dos salários do mss de março devera ser descontada acontribuição sindical-
devida anualmente pelos empregados aos seus 3?espectivos sindicatos de classe.

C o m p e t e a e m p r e s a d e s c o n t a r , d o s e m p r e g a d o s n o v o s , u n i c a m e n t e a c o n t r i b u i ç ã o
r e l a t i v a a o e x e r c i c i o c o r r e n t e d e 1 . 9 6 9 , n a o i n t e r e s s a n d o s e o e m p r e g a d o s o f r e u d e s c o n ¬
to ou não onde trabalhou no exercicio anterior.

S a o a s s e g u i n t e s a s b a s e s p a r a o d e s c o n t o d a c o n t r i b u i ç ã o s i n d i c a l :
1/30 (um trinta avos) do salário contratual, enao 1/25, conforme cons¬
t a d o a r t i g o 5 8 2 , § 1 9 , i n c i s o I , d a C . L . T.

M E N S A L I S TA S

Q u a n t i a e q u i v a l e n t e a S h o r a s I n o r m a i s d e t r a b a l h o .HORISTAS
DIARISTAS -Os que recebem por _d_ia. contribuirão com uma diaria.
TAREFEinOS -Acontribuição sera de 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mes-

de fevereiro (remuneração total), base que se aplica também para os
percebem rsmuoBração por EMPREITADA, COMISSÃO eMODALIDADES SEMELl-IANTES.

PROFISSÕES LIGERAIG -Os que efetuaram orecolhimento da contribuição para as suas en-

q u e

t i dades p rofiss iona i s , d i r e tamen te , eop ta rem pe lo reco l i imen to—
único, ficarão isentos de novo desconto. Adeclaração de opção devera ficar em poder
empregador. Êste assunto foi amplamente abordado.

d o

e m d i v e r s a s r e v i s t a q u e e s t a A s ¬

sociação assina, estando adisposição dos nossos associados,
ADVOGADOS -De acordo com oar t igo 143 do Regulamento da Ordem dos Advogados, opaga—

mento da contribuição anual amesma exclui oprofissional da incidência do
i m p o s t o s i n d i c a l .

CONDOMÍNIOS PARTICULARES -Decidiu aComissão de Enquadramento Sindical que os condo¬
mín ios pa r t i cu l a res , nao t endo a t i v i dade l uc ra t i va , es tão

i s e n t o s d o p a g a m e n t o d a c o n t r i b u i ç ã o s i n d i c a l .
E n t r e t a n t o , o s s e u s e m p r e g a d o s n a o e s t ã o l i v r e s d o d e s c o n t o , p o i s e x e r c e m a t i

vidade remunerada, com relação de emprego amparada pela legislação trabalhista.
RECOLHIMENTO -□prazo para orecolhimento das importâncias descontadas vai atá 30

abril. Em nosso próxima numero emitiremos instruções arespeito, bem co¬
mo as normas atinentes as categorias diferenciadas, caso der para emiti—lo atempo,
contrário, os nossos associados poderão dirigár^so anossa Secretaria.

d e

c a s o -

■ í H H t - Í H Í -

RELAÇÕES DE EMPREGADOS

Para conhecimento de nossos associados transcrevemos aintegra da Portaria de
numero 76, do senhor Ministro do Trabalho ePrevidência Social, publicada no Diário Ofi
ciai da União de 10 de março de 1.969 (pg. 2072)
GÇ^INETF do MINISTRO

"PE^iã/Qg /69 ■
A r t . 1 9 -As relações de Empregados de que trata oart igo 360 da C.L.T. pode

^0 Ser entregues na Dçlegacia Regional do Trabalho situada na Unidade da Federação
estiver localizada asede ou ocontrole do pessoal da Empresa, desde que possua

mais cl0 3(três) Estados

e m

e m -

subsidiárias ou similares.sucursais, agências
A r t . 2 9 -As relações de empregados deverão ser elaboradas por estabelecimen-

Conforme oartigo 355 da citada Consolidação.

E o b r i g a t o r i o o u s o d o I n ú m e r o i d e n t i fi c a d o r —
estabelecimento no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda.

Apos adevolução da terceira via da Relação de Empregados,
trata oarti9° 360, pela autoridade do Ministério do Trabalho ePrevidência Social,

eríiprésa obrigada aremetê-la para suas sucursais,
pue p e r a m o r e s p e c t i v o
cuj^,.jurisdição estiver localizado oestabelecimento, respeitado oprazol preulsto
tÍ0Q 360 da C.L.T,

A r t . 3 9 -

A r t . 4 9 d e q u e —
fi c a —

a a g e n c i a s , s u b s i d i a r i a s o u s i m i l a r e s , —
Visto”, aDelegacia Regional do Trabalho, no Estado-u - ,

n o a r —



íT, »   i
Empresa de outras

^Apresente autorização nao
Primeiras RelagS .̂̂

cie q. J'̂ ida -
Rela -

^^meiras esegundas vias das Reiaç- ^ ^§1q°^^pela D.R.T. recebedoras, respe^ti^^ ^
.gr^^iÇO tatístida da Previdincî ^̂ ^̂ ntê ^̂ ^̂ S ü̂p.,

^ C a d a s t r o -
^^ento Nacia

Paradas por Es

r a b:°Plh
j u r s- C Q h l

i s q c i r -5 p g n a . 0 7/ 0

EmP^ çO^

^Çò
a

^RUq
d

recebe r a s

Qe
breí^

S e e n q u a —n a

^Qra dCi ̂
c . l . t .

^ A y ^ t '

- l a l

tadO^'

0

a p r e —

d o a r t i -
teclas
3^0 cia

^ e n

5 o
eu

< 0e-
e

portaria entrara em vigor na' cIq^^t e i Cie ^Ua^ y O ’ PiJbis■7®
/ ^ X ' ^^^çSo■ Í H H Í -

r e v o g a d a s« = n r ^ A r t .

E I v i P R E G A D Ü M E N O R D E I D A D E

Hor de Carteira Profissional pode

pc^^^^g^issao □□ emprego jsendo exigivel
0 0Ç^° indenizações ou transação dg
com^ ^ provimento em parte, unânimerrien

rnenor portador da Carteira Profiĝ .
Emdemissão, do emprõgo, independent^*^^^^

^egui*^ °Qdc’ ^2,. 0que não se admite eque forneça □
^®Lj5p‘̂ ^̂ tÊ:̂ ^̂ ôntí2itual, enem que transacione seus dirĝ ^̂ °̂^eta °^®Presen’t^^.0ã'P necíficos exigo-se □comparecimento rir,

Canso

i“í~Í5 íS* » - 2 “fK V. nã^^ ?eíTiP^. ^Aprova que existe no processo eaden^noí *''^Q gc-^g o-i ^

^ssa nSo foi ° a u i s o - p r e v i o p a r e s c r i t a .
p̂re9°» 'Sspontâ'̂ ® '̂̂ -̂

IheCP^̂ ira indenî ^̂ îonal ‘̂ ° Trabalho da Segunda Região, no Proc.̂  ]
^0-^, do Tribunal ^

e g a i

r

0

P o d e Tribunal,
^ o n t r a t

o

a rd a
assistência
indenizaçãesi

r a t u r e z a

d i

s d e
t r a b a

responsãve
P a i s o u

Sção,
Pedida,

due e l o^le Pediu
I'J’P°ssíwel(̂.Acordã

Ademais, o m b o r a
a u t o s

N o e a s o d o s
' d e m i s s ã o d o

ciecorrente de despedimento que nao houve" » p o i s ,
so 3.961,

^'^^■■3.546-66-8)
& o q u e s e

d e 1 0 —

■K-4HÍ-

COEFICIENTES DE CORREÇÃO MONETÁRIA

r̂rî lS ECQNTRIPUIÇÕES DEVIDAS ÀPREVIDENnT ĝp̂ ,nÉBÜS§--ĝ jNDQ TRIMESTRE CIVIL DE 196D (ABRIL A ĴUNwnJ""—
C O E F. A N O S t r i m .

TPliÍA CQEF.N̂OS 1 . 9 6 71,DD0
1 , 0 5 1
1 , 1 0 5
1 , 1 6 6

4 24 91.966 ... 3 9 1 , 3 1 4
1 , 3 6 6
1 , 4 2 9

2 , 1 0 9
2 , 2 1 7
2 , 3 3 9
2 , 4 7 4

3 9
2 92 0
1 91 9

1 , 5 1 9
1 , 6 11
1 , 7 3 2
1 , 8 7 3

1 . 9 6 5 4 91.966 4 9

3 93 9
2 92 9

1 9 1 9

2 , 8 1 0
3 , 2 7 4
3 , 7 4 3

4 91.964
3 9

2 9
* * * « - * * *

L



0 8SALÂRIO-FAMÍOA p g n a .

Foi estendido Qos filhos invalides de quaî uèr idade osalário-familia insti
tuido pela lei 4.266 de 3de outubro de 1.963. 0nove diploma legal, lei 5.559, de 11 de
dezembro de 1.968, ampara ainda oaposentado por invalidez ou por velhice
demais aposentados pelo sistema geral da Previdência Social, que ja

do sexo masculino, e60 anos de idade

, c t a m b é m o s
c o n t e m o u v e n h a m

do sexo femin^
que as cotas do salário-família nao se incorporarrãa, para ne-

s e
3coplctar 65 anos do idade,
no, Convem lembrar, ainda,
n h u m e f e i t o

s e t

a a p o s e n t a d o r a t

I!MPS EA5 CQNfRUQQES Civfs

As exigências constantes no decreto 66/66, evidentemente se referem as cons-
Manual para Fiscalizaçao de Construção—

construções de menos de
de maior por te, de conformidade com o

(SAT-ODS/202.10 de 12 de dezembro de 1.967). Para as
m2, há isenção de recolhimento de contribuição previdenciaria.

t r u ç o e s
C i v i l " 8 0

I

PRINCIPAIS PRÜDUTÜS AGRÍCOLAS EXPORTADOS DE MARINGÁI

DADüS FORNECIDOS PELO 5ER\/IQü ÜO ACORDO DE CLASSIFICAÇÃO NO PARANÁ -SECR. A G R I C .

PERÍODO DE Dl/Ql/69 Â25/02/69\

8 6 . 3 4 6 s c s ,

‘ 3 . 3 7 4 s c s .

1 6 7 . 9 5 7 s c s .

1 5 1 . 3 2 4 s c s .
1 4 . 0 4 1 s c s .

1 1 , 2 6 8 s c s .

1 . 8 3 8 s c s .

4 0 3 s c s .

2 8 . 2 4 5 s c s .

2 . 3 0 0 s c s .

Milho

Milho Pipoca
Feijão
Amendoim

Mamona om Bagas . . .
Girassol

Soja
Arroz

F a r e l o d e S o j a . . . .
F a r e l o d e G i r a s s o l

S Ü C I 0 sN 0 V Q S

n o s s o q u a d r o s o c i a l , d a s s eÉcom satisfação que registramos aadmissao e m

g u i n t e s fi r m a s :

F, F. RISEIRO (Pneumar)
COMPANHIA ALGODOEIRA VJÜOLLEY-DIXON
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS^S/A.
ELOY DE MELO JUNIOR (Escritório Lux)
ESCRITÓRIO DE CONTABILIDADE IVATUBA
AVÍCQLA V/ERA CRUZ LTDA;

-TRATORES EMÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA.
(Escritório Contábil 25 de Janeiro)

V A L M A R

GILBERTO SIMÕES DA SILVA
CIA. LTDA.(Restaurante Miranda)

SOCIEDADE IMOBILIÁRIA NOROESTE^Dü PARANÁ LTDA.^^
SILVEIRA 3- ZELAK LTDA. (Escritório de Contabilidade Silveira]
SANTA CASA OE MISERICÓRDIA OE MARINGÁ.

M I R A N D A S
- S I N O P

A O S N O S S O S A S S O C I A D O S

Colocamos'a disposição dos nossos associados os seguintes serviços:
FOTOCÓPIAS, tamanho oficio,...^...
CÓPIAS THÊBMQ-FAX, tamanho ofício
MIMEÓGRAFÜ ÃTINTA eMIMEQGRAFO ÀÁLCOOL (trazendo as matrizes bati

papel necGSsário, oserviço egratuita),
-M-ifr-íí-

[ \ C r $ l , 1 0
fsCr30,40

d a s e o

á



I.N.P.S. PQÜERÃ SER PAGO EM ATÉ 36 PARCELAS p g n a . 0 9

Foi assincido pelo Pr:jsidente da Republica, eencaminhado para publicação
INPS em at razo em ate 36 -

n o

Diário Oficial, Decreto que concede opagamento de débitos ao
parcelas mensais.

0referido Decreto érrt-jrara em. yigor-no primeiro, dia util do mes seguinte
publicação. Assim que omesmo for ,publicado no’Òiário.^Qfâcial, informaremos aos -

NOTÍCIAS DA"^A-.C.I.M-:". na Folha do Nor-

a o

d e s u a

nossos associados por intermedia de nossa coluna
t e .

E i s o t e x t o d o a t o p r e s i d e n c i a l :

Art. 19 -Éfacultado ao Instituto Nacional de Previdência Social consolidar
0débito de empresa
reçães monetárias, desde que aempresa
deste Decreto, confesse adívida, se comprometa apagá-la parceladamente eofereça garan
t ia de pontual cumpr imento do compromisso.

an te r io r a jane i ro de 1 .969 , inc lus ive ju ros de mora , mu l tas ecor -
d e n t r o d e 6 0 d i a s d a d a t a d e i n i c i o d a v i g e n c i a -

m e n s a i s e s u c e s s i v a s e s e u n u m e r o n a o p o d e —
a t e o m á x i m o d e 3 6 p a r c e l a s , c o m p o s s i b i

.§ 19 -As parcelas serão iguais
YQ. ser superior ao dcbro do de meses em atraso
lidade também de redução da inulta

a)- 80% (oitenta por cento), para parcelamento em até três meses;
b)- 60JÍ, (sessenta por cento), para parcelamento em até seis meses;
c)- 4CF/0 (quarenta po/ cento), para parcelamento em até nove meses;

ito), para parcelamento em ate doze meses.

d e a c o r d o c o m a s e g u i n t e t a b e l a :

d)- 2ZF!o (vinte por cpi
● § 2° -Se opagamento total fôr feito àvista, dentro de 30 dias da data de

início da vigência deste decreto, aisenção da multa sera total.
recolherá cada parcela juntamente com acontribuição vicen—

r e c o l h i d o e s t ^ , h i p ó t e s e c m q u e d e v e r a s e r c o m p r o v a
§ 3 9 - A e m p r e s a

j j a c o r r e s p o n d e n t e , s a l v o s e j a t i v e r
j j o o r o c o l h i m e n t o .

§42 -SÍbre ovalor das prestações incidirá ojuro de mora de 1% (um por cen
calculado da data ria consolidação da divida até ovencimento da prestaçao g-io)ao mês

pago juntamente com ela.
pagamento da primeira prestaçao sera efetuado§ 5 9 - E m q u a l q u e r h i p ó t e s e ,

da ta da conso l ida rão c ia d iv ida .n a

-Agarantia poderá consistir, conforme aPrevidência Social prefe—A r t . 2 2

e m :

I-Notas promissórias correspondentes as prestações, avalizadas por avalista
a c r i t é r i o d a P r e v i d ê n c i a S o c i a l ;

F i a n ç a d o fi a d o r i d o n e o
III -Hipoteca de imóvel desonerado.

§19 _As notas promissórias emitidaŝ para representar odébito parcelado;
a)— Nao ri.sfiqurarao anatureza do credito;
b)- Nao importarão ern transação nem em novação da divida;
c)- Serão sempre recebidas "pro-solvendo",

artigo 84 da lei n° 3.307, de 26 de agosto de 1.960,
-Afalta de pagamento pontua: de qualquer parcela do débito consolida¬

do ou de contribuição vicenda acarretará, de pleno direito eautomãticamente, ou vencí—
gnto do saldo da dívida.

i d o n e o
a c r i t é r i o d a P r e v i d ê n c i a S o c i a l ;I I

nos termos dos parágrafos 2e3-
n a a t u a l r e d a ç a o .

§ 2 9

m

§32 -Anota promissória representativa da prestação não resgatada, na da
iimediatamente protestada, e, nao sendo paga, acarretara acobran-t a v e n c i m e n t o , s e r a

ça Judiclfld do saldo da dívida.
§49 -Nas hioteses dos parágrafos 29 e39, será promovida, contra odevador

oavalista ou □fiador, simediata cobrança judicial da dívida, sobs e f o r

de responsabil idade das autoridades efuncionários dela incumbidos.
o c a s o ,i i t

scindido, pago de foi^
m u l t a e c o r r e ç ã o

d a s c o n t r i b u a
' ~ e g u ‘ ^ -

Art. 39-0 saldo da dívida correspondente aacordo
ou parcial, amigável ou judicialmente,^ficará sujeito

contados da data da consnlldacão da divida,

r e

t o t a l
petária a j u r o s ,

nas mesmas condiçoes

Á



- c o n t . i n p s -
^^‘*'4.hn-lçooB cm

p g n a . 1 0

Paragrafo único -Na hipótese de que trata este artigo,
juros previstos no parágrafo quarto do artigo 19.

Art. 49 -Os débitos em fase de cobrança judicial executiva serão objeto de
'^^i^celarnento separado, na forma deste decreto ecom acomplementaçao que se fizer
s a r i a .

n a o s e r ã o c o b r a d o s

n e c e s -

A r t . 5 9 - 0 d i s p o s t o n e s t e d e c r e t o a p l i c a - s e :
I - A o s s a l d o s d o s p a r c e l a m e n t o s a n t e r i o r o s q u e

^^Imente ou que sejam atualizadas;
I I -Aos déb i tos ro la t i vos aco ta de p rev idênc ia .

venham sendo cumpridos pon—

A r t . 6 9 - A c o n s o l i d a ç ã o p a r a p a g a m e n t o p a r c e l a d o s o m e n t e s e r a a d m i t i d a
^'^'^diçSes diversas das estabelecidas neste decreto para débito:

aj- resultante de construção de casa para moradia própria, executada pelo v*
P"'-"Prietária, hipótese que será objeto do regulamentação especifica;

b)- de sociedade filantrópica ou ent idade sem fins lucrat ivos, h ipoteSes
prazo para pagamento poderá estender-se ate 48 (quarenta eoito)

e m —

€E m

G o m e s e s .

A r t . 72 -Os casos omissos se rão so luc ionados pe lo Depar tamen to Nac iona l da—
^ ' ^ i b e n c i a S o c i a l .

A r t . 0 9 - Ê s t e d e c r e t o e n t r a r a e m v i g o r n o p r i m e i r o d i a u t i l d o
sua publicação, revogadas as disposições em contrario, especialmente oartigo 99 do
-I n9 60.466, de 14 de março de 1.967.

m e s s e g u i n t e
ü ' . ' d e

decreto

IMPOSTO DE RENDA -ENCARGOS DE FAMÍLIA ●

Para fins de desconto do imposto na fonte os empregados devem in formar
fonte pagadora, em modelo proprio, os encargos do familia, correspondentes ao cônjuge -
f-'-lhos ou outros dependentes. Ainformaçãd sera pretada em uma única via que ficará
puder do empregador, adisposição do fiscalização do tributo.

F O I A B O L I D Q 0 U S O O B R I G AT ü R I Ü D ü L I V R O C O P I A D ü R D E C A R TA S

a

e m

De acordo com oartigo 11 do Decreto-I.ci numoro 406, de 3de março de 1.96^
G b o l i d o o u s o o b r i g a t o r i o t í o c o m p i a d o r d e c a r t a sf o i

0art igo 10 desso mesmo decreto- lei estabelece que, ocorrendo extravio dete
r j . ü i ' açao ou des t ru i ção de l i v ros , fichas documen tos ou papé i s de i n te resse da e s c r i t u r a ç ã o
ouomercianto fará publicar em jornal de grando circulação do local de seu cstabelecimcn
íg aviso concernente ao fato edeste darq minuciosa informação, dentro de quarenta vp
o:.to horas ao orgão competente do Registro do Comércio.

- Í H f í í -

ACÓRDÃO TRABALHISTA

St^ lON lSTA —como ca l cu la r opagamen to das f e r i as ao vendedo r com isa ion i s ta
b e a d i a n t a m e n t o a o e n s e j o d o s u a c o n c e s s ã o ,

aque oTribunal deu provimento cm parte, unanimemente,
Qvendedor comissionista que recebe adianta

ensejo da concessão das férias, faz jus adiferença entre aremuneração,
Pondonte â. média das comissões auferidas no periodo aquisitivo eas comissões que lhe fo
ram creditadas, pelas vendas pela empresa efetuadas aclientes seus no curso das férias'*
(Acórdão de 4-12-168, da Terceira Turma do Tribunal Guperior do Trabalho, no Proc. TST 

292/68. )

ÜU.11 q u e r e c o —

E m r e c u r s o , s e g u i n d o
° ' / c t o d o R e l a t o r , f o i a s e g u i n t e a e m e n t a :
í í^ento a o c o r r e s

ASSOCIADOG; VúCÊ JÃ PROPâS ALGUM? ]A . C . I . M . P R E C I S A D E M A I SA
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0Decreto que estamos comentaçido — 14.082, de 31/01/69 —
D.L. 406/oB, introduziu modificações radicais em matcria do base de calculo do imposto
nas transferências de mercadorias para oestabelecimento do mesmo titular ou represen¬
tante, situado dentro ou fora do Estado.

Foi abolida aquela base de cálculo de 60̂ /o (oitenta por cento ĵ sobre oprê
ç0 de venda do estabelecimento do destinatário, que havia para as transferencias de mer

cadorias para fora ou dentro do Estado.

Agora, existem as seguintes regras em matéria de base de calculo:
1-Nas transferências de mercadorias para outro estabelecimento do mesmo-

titular, estabelecido dentro ou fora do Estado, abase dc calculo do I.C.M, eopreço-
corrente da mercadoria ou da sua similar no mercado atacadista da praça do remetente.

b a s e a d o n o

2-Na impossibilidade de se determinar opreço referido no item anterior
a b a s e d e c a l c u l o s c r a :

a)- Se oremetente for industrial, opreço FQB, de fábrica, avista,
b)- uc oreme: .sote for comerciante, opreço FOB, de estabelecimento comer¬

e m v e n d a s a o s o u t r o s c o m e r c i a n t e s o u i n d u s t r i a i s .c i a i , a v i s t a
N O T A :

Para efeito de aplicaçao deste item (letras aeb) adotar-se-a amedia pondera
da dos preços efetivamente cobrados pelo estabelecimento remetente, no segundo
mês anterior ao da remessa. Assim, para omes de fevereiro tomamos por base
mês de dezembro.

3-Na hipótese da letra "b" acima, se oestabelecimento comercial remeten
te, não efetuar vendas aoutros comerciantes ou industriais, abase de calculo sera -
equivalente a75% do preço de venda no estabelecimento remetente, observando ocrité¬
r i o d a N o t a . a c i m a .

0

4-Nas saídas de mercadorias,para'estabelecimento em outro Estado, perten
cente ao mesmo titular ou seu representante., quando as mercadorias não devam sofrer no
estabelecimento de destino, alteração de qualquer espécie, salvo reacondicbnamento, a
base de calculo sera equivalente a75^{i do preço de venda anão contribuinte uniforme-
em todo Estado, quando aremessa fôr feita por este ç̂reço:

fiOTAG FISCAIS -EMISSÃO DE MODÊLO ÚNICO
PROCESSO _231 ■817/67
CONSULTA N9 113/68

" A C o n s u l e n t e , e i n c o n s u l t a f o r m u l a d a a e s t a D e l e g a c i a , s o l i c i t o u a u t o r i z a -
çao para uso de modelos únicos de Notas Fiscais, anexo apresente.

1 - I n f o r m a n d o o p r o c e s s o o a g e n t e fi s c a l , a s s i m o p i n o u :
AConsu len te pe lo requer imen to de fls . 1pede permissão para usar

cal Fatura" de que trata o§39 do artigo 98 do atual Regulamento do Imposto sobre Pro""
dutos Industrializados, juntando modelos que se vêem as fls. 4dêste processo,
preenchem os requ is i tos constantes do ar t . 87 do c i tado Regulamento edo ja a lud ido
t i g o .

N o t a F i s -

e q u e -

a r

2-Aconsulente, entretanto pede licença para usar também, da facilidade-
que econcedida pelo art. 102 -item II, isto e, "serie unica A, B, C", sem distinção -
d e s u b s e r i e s n u m é r i c a s .

3-Em seu pet i tor io de fls. 1, no i tem I I
pretende usar: serie única para venda aprazo; serie unica para venda àvista
"c" destinada aoutros Estados eserie unica "C" para venda aprazo
Estado da Federação. Todas elas emitidas como Nota Fiscal Fatura

a fi r m a c o n s u l e n t e d e c l a r a q u e

s é r i e -I

d e s t i n a d a a o u t r o
c o n f o n n e e s c l a r e c e :

4—Quer-nos parecer que aconsulente que as concessões constantes do ar¬
tigo 103, do Regulamento que baixou com oDecreto 61.514/67 pelos seus itens Ie
são de caráter optativo, devendo apeticionaria decidir-se quanto ãnorma que pretende
adotar na emissão de suas Notas Fiscais Faturas,
no supracitado artigo que rogo amatéria em foco".

>

>

I I

s e a i s o u 2 § d a s h i p ó t e s e s p r e v i s t a s

- s e g u 0 '

I



p g n a . 1 2- c o n t . n o t a s fi s c a i s -

5-Em seguida aconsulente, esclarecendo que chegara aseu conhecimento de -
que ainformação fiscal lhe fora desfavorável, pede reconsideração da mesma, reiterando-
asolicitação de que lhe seja concedido regime especial.

6-Face ao pedido de reconsideração, oAgente Fiscal vol tou ainformar n o s

s e g u i n t e s t e r m o s :

tendo Sabido que esta fiscalização em sua referencia
manifestado contràriamente ao numero de series de Talões-

r e s o l v e u r e f o r m u l a r a c o n s u l t a :

deu enttada ãpetição constante de fls. 9deste processo, on-
de declara que as dificuldades referidas no item iV, desta petição podem ser sanadas com

total de tres (3) series, oque, anosso ver, se coaduna com oque exige o
ar t i go 102 do Decre to 61 .514-67 .

Assim,somos pelo atendimento da pretensão da consulente."
7-Conforme Ci rcu lar DRI-5-68, aNota-F isca l /Fatura eaNota F isca l são con

s i d e r a d o s d o c u m e n t o s d i s t i n t o s , a p l i c a v e l a c a d a u m , o q u e d i s p õ e o R . I . P. I .
APet ic ionár ia deverá optar ent re as h ipóteses dos inc isos Ie I I do ar t . —

" 1 . A c o n s u l e n t e

pe t i t á r i o de fls . 1 , hav ia - se
a o

d e N o t a s F i s c a i s e N o t a s F i s c a i s / F a t u r a s
2 , P a r a t a n t o ,

e m i s s ã o d e u m

c r

1 0 2 d o R . I . P . I .

No caso da consu len te pa rece se r ma is conven ien te que e la ado te a facu ldade
nesse caso , deve d i s t i ngu i r suas no tas da segu in te fo rma:

s e r i e " A - l - u n i c a " , p a r a v e n d a s a p r a z o
d o i n c i s o I I d o a r t i g o 1 0 2 , e

a) “ Nota-F isca l /Fa tura com lançamen
t o d e i m p o s t o ;

b)- Nota-Fiscal /Fatura, ser ie "B- l-unica" para vendas aprazo sem lançqcien-)

t o d e i m p o s t o ;
c}- Nota-Fiscal sério "A-1 -unica" para vendas avista, com lançamento de im

posto ;
d)- Nota-fsical série "È3-1 única" para vendas avista, sem lançamento de im-

e)- Nota-Fiscal/Fatura serie "C-1, unica" para vendas aprazo destij/nadas
tro Estado, com ou sem lançamento de imposto,

f]- Nota-Fiscal série "C-1 única''
tado, com ou som lançamento do impostoV

p o s t o ;
a o u

para vendas avista dest inados aoutro Es-

As notas fiscais do uma para outra unidadá^. da Federaçao deverão obedecer ri-
gorosamente ãs disposições do modelo de que trata oDecreto 60.467, de 14-3-67 (Diário -
Oficial de 5-4-67), razão pela qual não poderá ser aceito omodelo idealizado pela
l e n t e . "

c o n s u

CRITÉRIOS PARA AUTUAÇÃO 00 IPI

ORDEM DE SERVIÇO NS 28, DE 20 DE DEZEMBRO DE,1.966-

fiscalização guardará aindispensável cautela na aplicação do Regula
mento do IPI, quanto atransgroscores meramonte formais, tendo presente anocossidads d^

I A

aprimonimonto das relações entro fisco econtr ibuinte, assim como do evitar,
partições, sobrecarga do trabalho inútil.

II -Lavrado processo por omissão ou incorreção verificada cm nota fiscal

p a r a a s r o

o

seu autor, usando da faculdade do artigo 172 do RIPI promovera, diretamente
fiscal do rendas internas, ou acompanhado do agonto f3scal da seção
do impostos internos [artigo 23, item VI, do Decreto númoro 55,853

de agente -
S G fi s c a l a u x i l i a r -

j

I

de 22-3-S5]diligen—
cia no estabelecimento emitonte com ofim especial eexclusivo de verificar se ofato de
corre de mera inadvcrtencia ou, ao contrario, de intonçao de dificultar ou frustar ocon
trôlo sobro oestabelecimento emitento de nota fiscal ou de dostino da mercadoria,
fundando ainvestigação nesta hipótese, para apurar,

a p r o -

na sua extensão, odecorrente dano-.'
c a u s a d o a F a z e n d a N a c i o n a l , d e v e n d o s e r v e r i fi c a d o , a i n d a
auto do infração, por via de impugnação da nota fiscal (artigo 29 do Regulamento) foi
colhido para que não seja cobrado novamente
t i g o ,

s e o i m p o s t o a c a s o e x i g i d o n o
r o

como ressalva oparágrafo unica do mesmo a r

s e g u e -



Não sejam promovidas peias rr,.pevurxas _ _
submissão áo julgamento ou andamento outro sem □cumpri

n o s p r o c e s s o s d a r e r e r e n c i a , i nI I I -
^j.fnaçao para dot^ssa, homologação
mehto do disposto no item anterior.

# « ● * * * *

INP5-AVISO. 5QBRE "OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL" E
CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO

através de AVlSD publi—E m d e z e m b r o d e 1 . 9 S 7 , c i e n t i fi c a m o s o s i n t e r e s s a d o s »

c a d o e m d i v e r s o s j o r n a i s , d e q u e a s o b r a s d e c o n s t r u ç ã o c i v i l , i n i c i a d a s a p a r t i r d e j a ¬
neiro de 1.968, deveriam ter, obrigatoriamentej matr icula especial no INPS, independente
mente da matricula relativa aempresa oonstrutora, inclusive aconstrução de estradas em
geral, barragens, terraplenagem, demoJíçSes, outros empreendimentos do gênero eas cons¬
truções particulares, ou seja, aquelas executadas diretamente pelo proprietário (peosca—
física ou jurídica).

A s s i m ,
s e m o q u a l n e n h u m c o n t r i b u i n t e p o d e r á r e c o l h e r c o n t r i b u i ç õ e s , r e q u e r e r C E R T I

apartir deste mês quando □INPS ja implantou onovo "CERTIFICADO d e

matrícula
fl C A D C S , e t c . t o r n a - s e o p o r t u n o e s c l a r e c e r a o s i n t e r e s s a d o s o s e g u i n t e :

CERTIFICADO DE MATRÍCULA" tem oseu codigo composto de 12 (doze)
glgarismos, onde olls (décimo primeiro) representa a"atividade do contribuinte
per : 1-a t iv idade indust r ia l ; 2 -a t iv idade comerc ia l ; 6-obras de const rução c iv i l de
j-esponsabilidade particular; 7-obras de construção civil de responsabilidade de empre¬
s a s c o n s t r u t o r a s ;

a ) - □ n o v o

t i

I a s a —

CERTIFICADüG DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO"'requeridos pelos contribuin
tes pertencentes as categorias de atividade 1e2(industria ecomercio) devem ser reco*
lhi»digo, requeridos, econsequentemente serão oxpedidos, para aseguinte finalidade:"pa

b)- os
I I

do Decre to nS 60.368/67t o d o s o s fi n s p r e v i s t o s n o a r t i g o 2 s , a l i n e a " a " a
,quo SD destina aaverbaçao de construção ou de incorporação de

f T h c o m -

pré
r a

exceção da alínea "d
cJios no Registro de Imóveis;

c)- para os fins previstos no c i tado i tem "d
serão sempre requeridos c*expedidos especificamente, sendo que no

CERTIFICADOS DE REGULARIDA
c a s o -

● t
o s

OE DE SITUAÇAO
de averbaçao de construção deve constar no pedido onumero de matricula portador do codi-
go de atividade "6" ou "7", oque significa jã estar a"obra" previamente matriculada.

>

N a o p o r t u n i d a d e , l e m b r a m o s q u e o p r o p r i e t á r i o , d o n o d a o b r a , o u c o n d o m i n o d e -
c s o l i d a r i a m e n t e r e s p o n s á v e l c o m , o c o n s t r u t o r p e l o c u m p r i m e n t oun idade imob i l i á r i a

todas QS obrigações para com oINPS erelativas as obras de construção, reforma
cimo de imóvel , que haja contratado einic iado apart i r de 21-11-66. Assim, quando
existir contrato legalizado éodirotamente responsável por essas obrigações (art. 20
D c c r c t o - l o i n 9 6 6 / 6 6 , a l t e r a d o p e l o a r t .

d c -

o u a c r é s
não

d o
83 da Lei nS 5.432/68).

As empresas construtoras são igualmente responsáveis pelo cumprimento dessas
obrigações quando firmarem contrato de aupfeitada com firmas nao legalizadas perante
I N P S .

□

ARRECADAÇÃO NAS DIVERSAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS

P R E F E I T U R A M U N I C I PA L

1\C4629. 400,09
N:i:í$531.456,62

J A N E I R O D E 1 , 9 6 9 . . .
F E V E R E I R O D E 1 . 9 6 9

MÊS DE FEVEREIRO DE 1.969.
C O L E T O R I A E S T A D U A L [NCr^Êl. 645.670.79

4 5 9 . 6 6 1 , 0 6C O L E T O R I A F E D E R A L

COMPENSAÇÃO DQ BANCO DÜ BRASIL DO MÊS DE
F E V E R E I R O D E 1 . 9 6 9

Cheques Compensados
C h e q u e s s e m F u n d o D e v o l v i d o s

n 3 9 6 . 9 9 2 T o t a l

T o t a l
57.163.311,99

896.101,711 . 7 6 1n 3

1



MQVA INSTRUÇÃO PARA CÜM é̂RClÜ AMBULAínITE p g n a . 1 4

IiNJS'. RUÇAO ESTADUAL o l

Foi baixada nova Instrução regulando abase de calculo, credito, retorno, ddcü
eescrituração do ICM sobre □comercio ambulante* AInstrução, de ns 148/69, pre

saídas de mercadorias aserem vendidas san destinatário certo, inclusive por
^Giculos para operações aserem realizadas fora do estabelecimento remetentej

mentaç^Q
vê que
n.aio de
te i r i tã r - í
imposto
n o n s t a n t

mercadorigg^

n o

paranaense ou em outro Estado, com emissão de nota fiscal no ato de entrega,
sera calculado aplicando-se aalíquota de 17°4 sobre ovalor total d$ mercadorias,-
2s da nota fiscal em^itidad por ocasiao de remessa, que acompanhara otransito das

I Q
O

Anota fiscal sera registrada no R3M, inclusive com aparcela do ICM devido,
'^Qírnal, edela consI:ara:

onome do vendedor;
b j - onumero da p laca do ve icu lo ;
c) ●os números eseries das notas aserem emitidas por ocasião da venda efeti¬

v a ;

d]- anatureza da eperação -

n o
p r a z o

‘,/ENDA AMBULANTE".I t v

líüT ■S1,ÊNTP^DA
Estabelece aInstruçãc q/ue por ocasiao do retorno do veiculo,

1‘r* via da nota fiscal de remessa eemitira nota do entrada,
D B s t a b e l e c i m e n

Co arquivQj,£ ̂
ditar do imp3sto pago
r i a s G

a fi m d e s e c r e
em relação as mercadorias não vendidas, discriminando as mercado—-

valor, os números das nobas fiscais expedidas quando da venda efetiva G s e u v a ¬
l o r t o t a l
lative:iiDnte às
c r e d i t a r

eoICM correspondente. Anota de entrada^sera registrada no REM, coluna "l".Rc
o c o n t r i b u i n t e p o d e r áfo ra do t s r r i t o r i o pa ranaenser e a l i z a d a sj p e r a ç o o s

'■SG do imposto recolhido o u t r o E s t a d o .c m

excedera a^ diferença entre aquantia resu^ltante da¬
da aliquota vigente na outra unibàde da Federação sobre ovalor das

° d o t r i b u t o d e v i d o

ÔÍ̂ RU'̂ /EITAD0

0 c r e d i t o e m q u e s t a c n a o

Gplxoaçêo
jo montant

jtóp:iTü

o p e r a ç o e s e
aeste Estado, calcuxada aalíquota de IS^ó. sobre omesmo valor.

\ '

Para oaproveitamento do credito deverá s'ftr emitida nota de entrada
no REM, coluna "l-

q u e s e r a -Cegistrada qual constara:d a

a}- valor total das realizadas no outro Estado;operaçoes .
b}- ns numoros gseries das notas fisca.s emitidas por o c a s i a o d a v e n d a e f e t i ¬

va da mercadoria *

c)~ omontante do imposto devido aoutro Estado, com aplicaçao da respectiva -
alíquota vigeri-tu sobre ovalor das operaçoes efetuadas em seu território;

imposto devido aeste tatado, com aplicação da alíquota de -
sobre ovalor das orrerações realizadas fora do Estada;

ovalor do imposto acred i tar ;
f}- ototal do imposto pago aoutro Estado oonumero da

Gülhimento;

d ) - m o n t a n t e d co

e ) -
respec t i va gu ia de re

Qguia^mencionada na alínea "f" ficara arquivada para exigiçSo ao fisco; e
na hipetesG de entrega das mercadorios por preço superior ao que serviu de
base para ocálculo do tributo, sobre adiferença será tambám pago □-impÔs
t ü .

es tados

L Estabelece ainda aInstrução que
;; P‘"'̂ ;7''̂ e!r,se, de mercadorias trazidas sem ̂
,y ^̂ ‘̂ Linte de outras unidades eJa Federação, oimposto sem
,Á O mercadorias transportadas eantecipadamente

fiscal dn^Estado, t r a n s i t a r e m , a d m i t i d a ,
\uJo orígsin, ate aiinportãncia resultante da aplicacão da
> ■'^‘^iXadorias,indicando nos documentos fiscais.

nas entregas, r
d e s t i n a t a r i o c e r t o

^serem realizadas em territo—
para comercio ambulante,
calculado aal iquota de
■recolhido no pr. ime-raz-

n o -

alíquota de 15^ sobre ova
®dedjçQQ do imposto pago

à-



_ p g n a . 1 5
PrGSum&^SB dcstinadus a©ntrega neste Estado as mercadorias provenisntes de oQ

sem documentaç7ao çomprobatoria do sou destino, calculando-se mo tritíbto na forma aci
indicada. Se as mercadorias não estiverem acompanhadas de documentação fiscal, oimpos
sera exigido pelo seu valor total, sem qualquer dedução. Na hipótese de entrega de mer^

^clorias por preço superior ac que serviu de base para calculo do imposto, sobre adiferen
Ç® será também devido otributo que serã recolhido em qualquer repartição fiscal" * *

9 u i a e s p e c i a l

f n a i

t o

p o r m e i o
d o t a l a o d e t r i b u t o .G

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS TEM CRÉDITO DO ICM

INSTRUÇÃO ESTADUAL 144/69

Classificando 61 posiçoes que envolvem centenas de prtidutos, osecretario da -*
^Qzenda baixou ato concedendo crédito fiscal do ICM aos equipamentos industriais.

0ato secretarial, consubstanciado na Instrução 144/69, estabelece
n a c i o n a i s d e s t i n a d o s a

q u e o s e s t a

digo, estabelecimentos industriais, por ocasião da
saintegrarem seu ATIVO FIXO, terão direito acre

do ICM pago edestacado na nota fiscal emitida pelo remetenpíte apartir de 19 de abril”

^®lecimentos
f̂ada de equipamentos nacionais destinado

J d i t o

e n

1 .968 .

P a r a o s e f e i t o s d e s s e b e n e fi c i o entendem-se por equipamentos industriais
as máquinas, os instrumentos, aparelhos eos equipamentos constantes de

n a -

^^onais,«w *

Çao ,

-se à

de industrialização.íSSdocrédito

^ ^ ^ u m a r e l a -
anexa aInstrução, eque fixa 61 posições com os produtos equivalentes que, destinando
ainstalação ou modernização de estabelecimentos industrial, sejam empregados e m p r o c e s

V
Determina aInstrução que ,o credito será utilizado em parfcelas de valor nã

ealü°/o do imposto aser recolhido na quinzena, obedecendo aseguinte
n a o e x

s is temát ica :
a)- lançamento da nota fiscal relativa aentrada do equipamento industriais

c i o n a i s n a c o l u n a d e s t i n a d a a s m e r c a d o r i a s p a r a u s o p r o p r i o

ceden t

n a

econsumo , d o
REM; ;

b}- anotação do ICM destacado na nota fiscal, na coluna "Observações do
com os seguintes dizeres: "Crédito referente aentrada de
d u s t r i a i s « n a c i o n a i s , n e s t a q u i n z e n a " ;

c)- dedução, na guia de recolhimento, de importância nao superior alO/o cio to¬
tal arecolher, edentro dos l imi tes que ocredi to comportar ;

d)— anotação, em cada quinzena, na coluna "Observações" do REM:
1-crédito total de equipamentos (NHr$

(ro-Sfi

REM, -
equipamentos in-

Ji2 - d e d u z i d o n e s t a q u i p z e n a
3—saldo l

'ÍÍÊRQVEITAMENTü

0saldo serã transportada as quinzenas seguintes somando-se ao crédito do impos
^'elativo aentrada de outros equipamentos industriais nacionais porventura recebidos
Períodos subsequentes. 0aproveitamento do credito poderá ser feito de imediato pelo

ôntribuinte, sujeitando-se, entretanto, arequerer aconfirmação do crédito ao diretor do
apartamento de REndas Internas da Secretaria da Fazenda, que dentiro do prazo de 6G di
^^Pidirã do pedido. “

t o

nos

D

Na petição, ocontribuinte mencionara, detalhadamente, equipamentos indus-
n̂acionais adquiridos, bem como suas posiçoes na relação anexa ãInstrução secreta

Por outro lado, os estabelecimentos industriais que se instalarem ou venham aam li
suas instalações ecujas atividades sejam de relevante interesse economico para oEsta-
poderão utilizar ocrédito do imposta em parcelas menores ou de uma so vez acrite^Secretaria da Fazenda.

o sy

* ^a is
^ial.
Or

i
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R e p r o d u z i m o s o p r i m e i r a d o s q u a t r o a r t i g o s d e E u g ê n i o G u d i n , p u b l i c a d o s , r - 2
em 0GLOBO. Ei^lo, intitulado "0 ANTILUCRO, GRANDE ÊRRO":

Os contatos que tenho tido com’ alguns militares meus amigos (nossa afinidade—
^variavel eada paixao pelo Brasil) têm-me suscitado oreceio de que,
’em certo por linhas tortas, como dizem ser ocaso de Nosso Senhor, eles estão se arriscan

a e s c r e v e r e r r a d o p o r l i n h a s c e r t a s , i s t o e , a i n c i d i r e m g r a v e e r r o , c o m a m a i s r e t e ¬
ns inteçoes.

^ n t e m e n t e 7:}

I I

e m v e z d e e s c r e v - -

I

I I

Êste receio advem do conceito que parece arraigar-se na mente desses tãoM

® 3 n s b r a s i l e i r o s . I I

Adisseminação de tal conceito pode vir ater graves consequências, canaliza;^
^impensadamente os esforços ediretivas de alguns dos melhores elementos da Revolução ra
'Sntido de uma involuntária convergência com oregime subversivo epre—comuçista que Joãc—
^ u l a r t e s e u s a s s e c l a s t e n t a r a m i m p l a n t a r n o P a i s ,

Esta deformação visual econceituai parece-me, em parte, oriunda da confusãi —
^J8 se estabelece, "no maldito regime inflacionário" (que aRevolução tanto tem tardadc
/.-■'belar), entre o"custo histórico", eocusto de reposição". Um comerciante, que
■*3iro, comprou uma mercadoria por lOD eque, em julho,digamos (6 meses depois), fosse
●8-la por preço baseado naquele custo de 100 (historico), caminharia forçosamente
^alencia, porquanto ovalor da mercadoria, "na ocasiao da venda", não émais lOQ esem 110

120 (custo de reposição), que equanto êle tera de pagar nessa ocasião .para refazer o
-5u estoque.

I I

I I

I I

a

e m j a —

● ‘ a . !

i

p a r a a

I I

ha ainda outra circunstância que contribui para deformar avisão dos mi-I I M a s

ditares em matéria de preços das mercadorias de alimentação eoutras de consumo corrente
u e pa ra a l i v i a r as ag ru ras dos o rçamen tos dos m i l i t a res , cu jos venc imen tos sao ma is

modestos, oExercito, aMarinha eaAeronáutica mantêm seus "Serviços de Subsistên--
'ia" que, alem de operarem na base do cjsto historico, não têm de suportar os encargos cio
‘● ' ipDstos, a lugueis , juros, despesas emais um lucro, podendo, por tanto, vender 2CP/o
● i ra to que os supermercados, os armazéns eas lo jas.

r i oI

m a i s

I I

Para onegociante, ocusto de aquisiçáo, ou melhor, o"custo de reposição
nao ocus to h is to r ico Jque acabamos de defin i r ha de ser acresc ido usua lmente de uns —
p a r a c o b r i r a q u e l e s e n c a r g o s d e a l u g u e l , e m p r e g a d o s , i m p o s t o s , j u r o s e d e s p e s a s g e r a i s

●iern de "umJ*lucro", que remunere ocapital, compense os socios que trabalham epermita
■^umulação de uma reserva".

I I I I

IQ

I

a

seu maior inimigo, denominou (erra
l u c r o e s i n o n i m o d e r i s

i t 0 S i s t e m a d a i n i c i a t i v a p r i v a d a , q u e M a r x
■^ente) de capitalista, gira em torno do incentivo do lucro. Mas,

e d e i n c e r t e z a . 0 e m p r e e n d e d o r , q u e e a e n c a r n a ç a o d a i n i c i a t i v a p r i v a d a , p r e c i s a d e
vjima ede incentivo, para se lançar aemprêsa. Quando oempreendedor em potencial sente
^.ambiente de antipatia, senão de disfarçada hostilidade, êle se retrai evai pregar nou -
^ f r e g u e s i a . I I

Acresce que 0 impulso de que carece oempreendedor, em um pais de economia -
émuito maior do que em paises onde tudo eorganizado eestável, ür.

I I

■^^tavel como onosso,
‘^^ras palavras, ocoeficiente de risco emuito mais pronunciado nos paises politica eecn
1'"^icamenjbe subdesenvolvidos do que naqueles em que as probabilidades de acerta na previsão

efetivação no planejamento (para usar aformula talismânica tão em voga) são muito
Vs favoráveis I I

Basta lançar uma visada retrospectiva sobre "a duração das empresas", no Bra--
■'I. fi^s centenas se encontram nos paises europeus, emesmo nos Estados Unidas, firmas ou -
"drêsas com mais de 100 anos de existência, oque por aqui constitui fenomeno da maior ra
●dade. Os trancos esolavancos da instabilidade destroem as emprêsas, -salvo,
^●Presas do Estado, que, apesar de seu soberbo desprezo pelos custos de produção,
''Ca àfalência, por obra egraça do Tesouro Nacional,

I I

c l a r o e , a s
s a o i m u —

I I

I

— s e g u e -
I

Â.
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A s u s p i c a c i a , d e q u e s a o o b j e t o o s e m p r e e n d e d o r e s , e n t r e n o s , n a o e n o v i

dade. Ja no Império, Irineu de Souza, Barão de Maua, eoConde de Figueiredo, dois dos
maiores empreendedores daquele tempo, eram olhados com desconfiança pelo Imperador."

" 0 esp i r i t o de susp i cac i a p reven t i va con t r a □empreendedo r encon t ra - se ma i s
ar ra igado nos me ios que , por mot i vos d ive rsos , v i vem a fas tados das l i des empresar ia is -
ede suas agruras. Êsse espirito nao existe, por exemplo, em Sao Paulo ou nos Estados-
Unidos, onde se prest igia óempreendedor eonde os homens de empresa sao frequentemen¬
te chamados ao Governo. 0quo não impede de haver, nesse pais, uma efetiva repressão ao
abuso Gconomico aos monopólios eaos conchavos prejudiciais ao interesse publico."

"No Brasi l , importa convencer os governantes de que os empreendedores devem
s e r c s t i m u l . d o s . m u i t o m a i s p a r a o b e m d o P a i s d o q u e p a r a o d e l e s p r o p r i o s , e d e q u e -

(segue no proximo boletim)
z

0 l u c r o e u m i n d i s p e n s á v e l f a t o r d e p r o g r e s s o .

● í t íH í -

CRIAÇÃO EDESTRUIÇÃO DE MEIOS DE PAGAMENTOS

Sob este titulo, oCaderno do CORREIO DA MANHÃ publicou artigo do economis
t a M a r i o H e n r i q u e S i m o n s e n — q u e i n t e r e s s a m u i t o a o s e s t u d a n t e s d e D i r e i t o e C i ê n c i a s
Econômicas do qual reproduzimos os seguintes t rechos:

Nos sistemas modernos de moeda fiduciaria, acriação eadestruição de mei
□s de pagamentd se processam exc lus ivamente a t ravés da rede bancar ia . Com efe i to , acr i
açao de moeda manual ou parte de uma emissão pelo Banco Central,ou de uma redução dos—
encaixes bancario em moeda corrente, eacriação de moeda escriturai correspondem aum
aumento de depositos avista nos Bancos:".

"Uma operaçao realizada entre opublico eosetor bancario cria meios de pa
gamehto, quando ela da origem
mais depositos avista acurto prazo nos Bancos. Essas operaçoes sao aquelas em que o—
sistema bancario adquire haveres nao monetários do publico, pagando-os em moeda manual
ou escriturai. Isso eoque se chama a"monetização", pelos Bancos, de haveres nao mo
netarios do publico. Assim, os Bancos criam meios de pagamento, quando descontam titu—
los do publico; quando adquirem do publico, pagando em moeda

aumento do saldo de papel—moeda em poder do publico—a u m

qua i sque r bens ou se rv i a
ços; quando adquirem cambiais aos exportadores; etc.".

Reciprocamente, os Bancos dostroem meios de pagamento, quando vendem^ao pú
blico quaisquer haveres nao monetários em troca de recebimento de moeda.̂ Assim ha des—

quando opublica resgata um empréstimo previamente con—
quando opublico deposita dinheiro aprazo nos Bancos;quari

b e n s -

truiçao de meios de pagamento
traido no sistema bancaria;
do os Bancos vendem ao publico, mediante pagamento em moeda, quaisquer
ou serviços; quando os Bancos vendem cambiais aos importadores, etc. .

t i t u l o s

peraçoes que criam equais as qug"Uma serie de exemplos* esclarece quais as o
destroem meios de pagamento:

a)— um individuo leva ac Banco Xcruzeiros eefetua um depósito avista. ^
de moeda manual por —

c e d e u e m t r o c a
Naü ha criaçã
moeda escr i tu ra i .

mas simples substituição
0Banco recebeu um haver monetário (papel—moeda) c

tro haver monetário (depósito ãvista);
b)- um indivíduo leva ao Banco Xcruzeiros eefetua um depósito aprazo. ̂

Ha destruição ̂ ie meios de pagamento. 0público levou ao Banco um haver monetário (papel.̂
íoeda) î ecebendo em troca um haver

nem destruição dt/ moedao

o u

monetário (depósito aprazo);
c)- uma empresa leva ao Banco uma duplicata para descontar, recebendo ains

criçao de um depósito ãvista.-Houve criação de meios de pagamento. Aempresa cedeu um^ver não

n a o

monetário (a duplicata), recebendo moeda escriturai em troca;
d)- um Banco compra cambiais de um exportador. ná criação de meios de paga

'^DntP;

um Banco vende cambiais aum importador. -Ha destruição de meios de -e)
ÍSgamento;

^ ^ f)- um Banco compra titulos da divida pública possuidos pelo publico. Ha—
-riaçao de meios de pagamento (operação open-market); . .

g)- um Banco vende um imóvel auma empresa, recebendo opagamento avista—
-Ha destruição de meios de pagamento;'í?) dinheijf>

(continua)

L
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h)- um Banco aumenta seu capital, vendendo açoes ao publico. -Ha destrui—

ç a o d e m e i o s d e p a g a m e n t o ;
i)- OBanco Central redesconta uma duplicata em poder de um Banco Comercial,

entregando papel-moeda aeste ultimo. -Tratando-se de uma operação entre Bancos,
ha criação nem destruição de meios de pagamento. Eprovável que, por causa do redescon¬
to, oBanco Comercial posterioinnente expanda seus empréstimos, então criando meios

jpagamento. Essa, porem, seria outra operação;

- c o n t .

n a o

d e

j)- oBanco Central fornece dinheiro aUnião, adquirindo uma letra do Tesou
-Ha cr iaçao de meios de pagamento nessa operaçao, ja que opape l -moeda da Un ião

inclui nos meios de pagamento.;
k)- aUnião paga seus funcionários públicos

nas Autoridades Monetárias. -I-
União

r o .
s e

s a c a n d o s o b r e s e u s d e p o s i t o s -
criaçao de meios de pagamento, pois os depositos da -

nas Autoridades Monetários não se incluem nos meios de pagamento;
1)— uma sociedade de economia musta paga uma divida aum seu fornecedor. —

criaçao nem destruição de meios de pagamento, havendo simples transferência deh a

f^oeda de uma emprêsà para outra'*.

RELAÇÃO DüG MAIORES SALÁRIOS-MÍNIMOS V/IGENTES NO PAÍS
PERÍODO DE 1.940 A1.968

D e c r e t o n s 2 . 1 6 2 , d e 0 1 - 0 5 - 4 0
D e c r o t o n ^ 5 . 4 7 3 , d e 11 - 0 5 - - 4 3
D e c r e t o n ^ 5 . 9 7 7 , d e 1 0 - 11 - 4 3
Docre to n^ 5 .970, de 10-11-43
D e c r e t o 0 ^ 3 0 . 3 4 2 , d e 2 4 - 1 2 - 5 1
Decreto n935,450, do 01-05-54
D e c r o t o n 5 3 9 . 6 0 4 - A d e 1 4 - 0 7 - 5 6
D e c r e t o n 9 4 5 . 1 0 6 - A d o 2 4 - 1 2 - 5 8 ,

D e c r e t o n 9 4 9 . 1 1 9 - â d e 1 5 - 1 0 - 6 0 ,

D ç c r o t o n 9 5 1 . 3 3 6 , d e 1 3 - 1 1 - 6 1 .
D e c r e t o 0 ^ 5 1 . 6 1 3 , d e 0 3 - 1 2 - 6 2 .
D o c r e t o n 9 5 3 . 5 7 8 , d e 2 1 - 0 2 - 6 4 .
D e c r e t o n S 5 5 . 8 0 3 , d e 2 6 - 2 - 6 5 .
Decroto n957.900, do 02-03-66.
D e c r o t o n 5 6 0 . 2 3 1 , d e 1 6 - 0 2 - 6 7 .
D e c r e t o n 9 6 2 . 4 6 1 , d o 2 5 - 0 3 - 6 8 .

2 2 0 , 0 0
2 7 5 , 0 0
3 6 0 , 0 0

, . . . 3 9 0 , 0 0
. 1 . 1 9 0 , 0 0

2 . 3 0 0 , 0 0
3 . 7 0 0 , 0 0
5 . 9 0 0 , 0 0
9 . 4 4 0 , 0 0

1 3 . 2 1 6 , 0 0
2 1 . 0 0 0 , 0 0
4 2 . 0 0 0 , 0 0
6 6 , 0 0

84,00 -
1 0 5 , 0 0
1 2 9 , 6 0

AGÊNCIA MUMTCIPAL DE ESTATÍSTICA DE MARINGÁ

C O M U i J I Ç A D O

AAgência Municipal de Estatística de Maringa, sita aAv» Brasil,
divulga para conhecimento publico, que vem de receber os questionários da

Industrial de 1.968” para preenchimento pelas Firmas Industriais.
F i c a m d e s d e j a c i e n t e s o s s o n h o r o s i n d u s t r i a i s e o s c r i t o r i o s d e

oproonchimonto dos ditos questionários tem prazo para devolução,
3 Q d e a b r i l d e 1 . 9 6 9 .

4262 , Fone
-- ”PESQUI

c o n t a b i l i d a
p r e e n c h i d o s , -

●«"«-JHÍ-

OBRIGAÇÕES REAJU5TAVEI5 00 TESOUP^Q NACIONAL

''̂ Êiciente de CORREÇÃO MONETÁRIA.
As Obrigações reajustaveis do Tesouro Nacional

4.357, dG 16 de julho de 1.964, valendo Xr3l0,00 (dez cruzeirosl
Vt trimestre civil de 1.964 —COEFICIENTE ÚNICO DE 3,743 (tres virgula st̂

q
e m i t i

h a f o r m a d a L e i n S%

a junhO)
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C O i T o ü L T A S N J Í G á Í I V O S R 3 A B I L I Í A S O S

Heriiies Macedo S/A,
C a s a P r i n c i p a l *
Plenolar Puiganti S/A.
Prosdocimo S/A.
C a s a R i b e i r o ,
C i a . U l t r a g á z 3 / A ,
MÔNICA -Calçados eRoviclades Ltda.
João Va.rgas de Oliveira S/A,
Irmãos Jabnr S/A.

.Relojoaria eÓtica ComercisA.
Tec idos Pur i ÕV^A.
Casas Slai ic S/a,
lo j
U l i t e M a g a z i n e L t d a .
Irmãos Puganti S/A.
Singer Sewing líachine Company,
I r m ã o s S a n t o s L t d a .
Casa das i :ác |u inas Vigore l l i ,
M a s c i m e n t o
Comerc ia l Ca ta r inense b /A ,

C a . s t e l o G o p a .

6 0 7 61 0 3
1 82 9 1

2 0 8 2 2 2
2 8 0 4 13 3

61 9 2 1 3
1 4 1 1 - 0 -

- 0 “1 0 8 - o -

- 0 -89 4
8 3 3 - o -

- 0 -

- 0 -

7 1 - 0 -

6 6 1
6 3 4- 0 -

46 5 1I > a t a .
46 2 2 9
36 - 0 - - 0 -

35 2 2
3 1 - 0 “ - o -

3 0 - 0 -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- o -

- 0 -2 3C z V i s s i o l i L t d a ,
1 6 3
1 5L o j a

A l f r e d o L a c l i n e r & P i l l i o L t d a .
Pismel Maringá S/A.
I m p o r t a d o r a To l a r d o L t d a ,
Relojoaria Hatanaka.
Confecções Cartola Ltda,Maluf s/A,
Casa Rosa S/A.^
Industria de/;Ioveis Marin
Banco da Baliia S/A,
S e r r a r i a B a n n - a c l i L t d a .
Dama S/A,
C e m o c a l L t d a .

B r a s i l e i r o d e D e s c o n t o s 3 / A .
L t d a ,

- o -

- 0 -1 2 2
1 1 7- 0 -

- 0 “

- o -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

1 0 - 0 “

- o -

- o -

- 0 “

1 0
8
7t ■

7
6n s e L t d a , 2 1^ T; 5 - 0 -

- 0 -

- o -

- o -

- o -

- 0 -

- 0 “

- o -

- o -

- o -

“ O -

- o -

5
5
5
2. B a n c o

L, Eva Gampos cc Cia,
I r m ã o s C a t t a l i n i L t d a .
Casa Crav i rü io L tda.
M.H. Tecidos S/A,
P o l o v i s / a .
H e s L l a 3 / A .
Transparana S/A.
Maringá Diesel S/A,
Somaco S/A,

rc ia l Rau l D ias Fe rnandes S /A ,

2
2 3 ' 1
2 25 \

2 - o ~

- o -

- o -

- o -

- 0 “

- o -

- 0 -

- 0 -

- 0 -

- o -

- 0 -

1
1
1
1

1- 0 -

- o - 1*- 0
C o m e

1 8 62 . 6 6 5

AS DEÍ l ^AS F IRM/ iS NAO USARAM 0SPC

2 1 1

R E S U M O

9 6 . 9 5 0
1 8 . 8 7 5

9 . 2 6 7

T o t a l a t e ’■ e s t a d a t a -

2 1 1 - To t a l a t e ' e s t a d a t a -
l 8 6 ~ To t a l a t e e s t a d a t a -

o O o

, 2 . 6 6 5Consultas Respondidas ,,
C l i e n t e N e g a t i To s . .
OXientes Recuperados ..

0 9 9 0

a O 9 O 9 0 O 9 9

0 9 9 9

SE VOCÊ, PHEZADO USÜÁHIO DO SPC ÍSH ALEI3PJÜígA DE tIAiíDAH
0I'I0I,1E DE ÜH CLISi'TJ?E líEGATIVO, DEVE FICAH ATENTO PARA COM0-
NICAE ASÜA HEABI l ITAÇlO .

C R E D I A R I S T A S _ ! I 1 I

tigiem o^S.erviço de ProtGça,o ao Credito negando
informações às firmas que nao part icipam do orgao.

o O o

P r e s



C e r t i d ã o

Inscrição dos Estatutos da Associação Comercial eIndustrial de Maringá

d a

Registro de Imóveis da l.a Circanscrição J.o 0[icio do Registro de Titulos eDocumentos: Curitiba~Para^̂
Cert. n.° 1-Certifico que do livro Ade Registro das Pessoas Jurídicas, dêste cartório, sob n.“ de

Comerciíí*615 ecom data de de agosto de 1953 consta ainscrição dos estatutos da «Associciçcio
eIndustrial de Maringá» com séde na cidade de MARINGÁ, neste estado, onde foi

fundada em 12 de abril de 1953.
Oreferido éverdade edou fé. Curitiba, 3de agosto de 1953 —José Ferreira da Luz, Oficial Mai°^

AAssociação Comercial eIndustrial de Maringá foi declarada de Utilidade Pública pela
Lei Municipal n.o 169/61 sancionada epublicada no Or^ão Oficial do

Municipio sob n.o 2072 -1^/6/1961.




